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Ementa:
 
Os vereadores Felipe Barbosa dos Santos e Deneval Rocha, da Câmara Municipal de Nova
Venécia-ES, infra-assinados, usando da atribuição que lhes conferem o inciso III, art. 88,
combinado com o inciso VIII, art. 108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal, indicam ao prefeito, Excelentíssimo Senhor Mário Sérgio Lubiana, a adoção de
providências administrativas e técnicas para elaboração de estudo, projeto e posterior
execução de intervenção integrada de requalificação urbana sustentável do Córrego da
Serra, em seu trecho de influência urbana no Município de Nova Venécia-ES, contemplando
drenagem estrutural, adequação de travessias e implantação de infraestrutura de mobilidade
ativa no entorno.
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